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0 PREFEITO MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

CONCEDER a servidora  JOSE  LUIZ NETO lotada no Quadro de 

Pessoal Estatutário, com o cargo de Motorista "D", ABONO DE PERMANÊNCIA, 

previsto no  art.  40, §1°,  III,  "a" da CF/88, a partir de 23/10/2018, até completar as 

exigências para aposentadoria compulsória. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE, 

PAÇO MUNICIPAL, em 10 de Maio de 2019.  

Prefeito Municipal 
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